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CASA ANTONIO AGOSTINHO JANUARIO 

 “Cidadania com Respeito e Responsabilidade”  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRANITO – PE 

VEREADOR JÚNIOR LEONEL 

 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, por 

meio desta, apresentar MOÇÃO DE APLAUSOS à Escola Municipal Cornélio Carlos de 

Alencar, pelo notável desempenho educacional alcançado. 

 

É com grande satisfação que esta Casa Legislativa aplaude o mérito da referida instituição de 

ensino por ter obtido a melhor nota da região do Araripe no exame do SAEPE (Sistema de 

Avaliação Educacional de Pernambuco), resultado que evidencia o compromisso, a dedicação 

e a excelência no processo de ensino-aprendizagem. 

 

Tal conquista é fruto do empenho conjunto de gestor, coordenadores, professores, servidores, 

alunos e de toda a comunidade escolar, que, com responsabilidade e determinação, 

contribuem diariamente para o fortalecimento da educação pública de qualidade em nosso 

município. 

 

Diante disso, esta Moção expressa os mais sinceros aplausos e admiração pelo trabalho 

desenvolvido pela Escola Municipal Cornélio Carlos de Alencar, que se torna exemplo e 

motivo de orgulho para o município de Granito e toda a região do Araripe. 

Que este reconhecimento sirva de incentivo para que a instituição continue trilhando o 

caminho da excelência, formando cidadãos preparados e contribuindo para o desenvolvimento 

social e educacional de nossa cidade. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Granito, em 30 de março de 2026. 
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